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Serviço Público Federal

Altera a estrutura organizacional do CRMV/SE, para dispor
sobre empregos em comissão de livre nomeação e exoneração
no âmbito do CRMV/SE.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE (CRMV-SE),
no uso das suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 e Resolução nº
591, de 26 de junho de 1992 (RIP), do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV);

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, financeira, orçamentária,
patrimonial e organizacional, inclusive a criação de cargos de provimento em comissão, funções de
confiança e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem devem ser previamente
analisadas pela plenária do CRMV/SE

CONSIDERANDO a decisão do plenário na Sessão Plenária Extraordinária do CRMV-SE,
realizada no dia 26/07/2021, que criou o cargo de Gerente do CRMV/SE; 

CONSIDERANDO a decisão do plenário na  Sessão Plenária Extraordinária do CRMV-SE,
realizada no dia 06/10/2025, onde foi reestruturado o cargo de Gerente do CRMV/SE;

.

R E S O L V E:

Art. 1º. Criar no âmbito do CRMV/SE o seguinte emprego em comissão, considerado de livre
nomeação e exoneração nos seguintes termos:

Grupo I - Cargos de Assessoramento Especial

Cargo Carga Horária Diária Salário

CC Gerente 8h R$ 5.000,00

Art. 2°. As funções inerentes ao cargo criado pela presente Resolução serão instituídas através de
portaria do Presidente do CRMV/SE.

Art. 3º. A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju, 08 de outubro de 2025.

Urias Fagner Santos Nascimento
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